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PORTARIA Nº 158 DE 17 DE OUTUBRODE2023
(NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL INTERSETORIAL PARA ELABORÇÃO DO PMPI)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei e considerando o disposto no o
Decreto 2.552/2023, alterado pelo Decreto 2.558/2023

RESOLVE:

Art. 1º- A Comissão Municipal Intersetorial com a finalidade de promover e
coordenara elaboração do Plano Municipal pela Primeira Infância de Analândia,
que será integrada pelos seguintes membros:

I- Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente

ODILI DA SILVA GUIMARAES

l- Representante do Conselho Tutelar
CATIA APARECIDA DE MORAES GUIMARÃES

ll- Representante da Secretaria Municipal da Educação
APARECIDA RUTE RODRIGUES DE SOUSA PICCINI

IV - Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
BRUNA CRISTIANE DE SÁ BALDUINO

V- Representante da Secretaria Municipal as Saúde
LEICA MOKI IKUNO LAURIA

VI- Representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças
DÉBORA CANELLO FRANCESCHINI

VIl- Representante da Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e
Meio Ambiente

RAFAEL DIMITRIUS CARNEIRO
,
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VIl- Representante da Secretaria Municipal de Esporte, Turismo Cultura e Lazer
ANA LETICIA TRISTÃO DUZ

IX- Representante das famílias
DANIELI FERNANDADE OLIVEIRA

X- Representante do Diretor da Escola Municipal Infantil
LEVI PERES

ARTIGO 2º - A Comissão Municipal Intersetorial terá mandato de 04 anos,
permitida a recondução total ou parcial de seus membros.

ARTIGO 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, aos dezessete dias do
mês de outubro do anode dois mile vinte e três.

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de
Analândia em 17 de outubro de 2023.

EA femPaúlo Henrique Francesthini
Prefeito Municipal
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